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V - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas à área
de atuação do Ministério, em articulação com a Assessoria Especial de Coordenação
Estratégica e Conselhos Governamentais, no que couber; e
.........................................................................................................." (NR)

"Art. 11-A. À Assessoria Especial de Coordenação Estratégica e Conselhos
Governamentais compete:

I - exercer a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Energética e do
Conselho Nacional de Política Mineral, inclusive quanto ao apoio à organização de suas
reuniões, à instrução e à tramitação de expedientes e ao acompanhamento de suas
deliberações;

II - prestar assessoramento direto e especializado ao Ministro de Estado em
matérias de natureza estratégica, institucional e interministerial, no âmbito de atuação
do Ministério;

III - coordenar o acompanhamento e a consolidação de informações estratégicas
necessárias ao processo decisório, em articulação com a Secretaria-Executiva;

IV - coordenar a elaboração de subsídios, análises institucionais e informações
estratégicas na área de sua competência para embasar a participação do Ministro de
Estado em reuniões com autoridades e dirigentes de órgãos e entidades públicas e na sua
interlocução com outras autoridades;

V - articular-se, no âmbito de suas competências, com os órgãos e as entidades da
administração pública federal, distrital, estadual e municipal, e com entidades
representativas dos setores energético e mineral, em matérias estratégicas e
institucionais relacionadas à atuação do Ministro de Estado;

VI - acompanhar, sistematizar e propor medidas para o cumprimento das
deliberações de conselhos, comitês, fóruns e instâncias interministeriais e
intergovernamentais de caráter estratégico relacionadas às competências do
Ministério;

VII - representar o Ministro de Estado, por delegação, em reuniões, comitês, fóruns
e instâncias interministeriais e intergovernamentais de caráter estratégico, no País,
observadas as competências das demais unidades do Ministério." (NR)

"Art. 23-A. Ao Departamento de Eletromobilidade compete:
I - propor, executar e avaliar políticas públicas relativas às estações de recarga de

veículos elétricos e às infraestruturas elétricas associadas, no âmbito das competências
legalmente atribuídas ao Ministério;

II - propor, executar e avaliar políticas públicas destinadas ao mercado de baterias
para veículos elétricos e infraestruturas elétricas associadas, no âmbito das competências
legalmente atribuídas ao Ministério;

III - promover a eficiência eletroenergética nas redes elétricas, por meio da
formulação, execução e avaliação de políticas públicas destinadas à gestão da demanda e
à integração de recursos energéticos distribuídos, de forma economicamente
sustentável;

IV - fomentar a integração e a interoperabilidade de baterias, sistemas de geração
distribuída e soluções de armazenamento de energia às redes elétricas, em articulação
com os órgãos e as entidades competentes;

V - articular-se com os órgãos e as entidades competentes para estimular a
pesquisa, o desenvolvimento e a inovação tecnológica no setor de eletromobilidade;

VI - apoiar o desenvolvimento de tecnologias nacionais em veículos elétricos,
híbridos e movidos a combustíveis sustentáveis;

VII - subsidiar o planejamento energético nacional, com vistas a contribuir para a
integração da eletromobilidade ao sistema elétrico;

VIII - propor, executar e avaliar políticas públicas destinadas ao reaproveitamento e
ao descarte ambientalmente adequado de baterias de veículos elétricos, em articulação
com os órgãos e as entidades competentes;

IX - coordenar, em articulação com os órgãos e as entidades da administração
pública federal, programas e iniciativas de caráter estratégico destinados ao
desenvolvimento e à ampliação do ecossistema da mobilidade elétrica no País; e

X - promover a articulação de políticas públicas relativas à eletromobilidade em
âmbito federal, estadual, distrital e municipal e entre os órgãos e as entidades da
administração pública federal." (NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023, passa a vigorar na
forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - os itens 1 a 5 da alínea "k" do inciso I do caput do art. 2º do Anexo I ao Decreto

nº 11.492, de 17 de abril de 2023; e
II - do Decreto nº 12.698, de 28 de outubro de 2025:
a) o art. 4º; e
b) o Anexo III.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 13 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Alexandre Silveira de Oliveira

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO MME PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.14 .4,97 .1 .4,97

. .CCE 2.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 3.15 .5,81 .1 .5,81

. .SUBTOTAL 1 .3 .12,90

. .FCE 3.07 .0,83 .1 .0,83

. .SUBTOTAL 2 .1 .0,83

. .T OT A L .4 .13,73

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MME

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .2 .11,62

. .CCE 1.13 .4,12 .2 .8,24

. .CCE 1.10 .2,12 .4 .8,48

. .CCE 1.08 .1,60 .2 .3,20

. .CCE 2.12 .3,10 .1 .3,10

. .SUBTOTAL 1 .11 .34,64

. .FCE 2.08 .0,96 .2 .1,92

. .FCE 3.15 .3,49 .2 .6,98

. .SUBTOTAL 2 .4 .8,90

. .T OT A L .15 .43,54

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS
FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO

DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .- .- .1 .5,81 .1 .5,81

. .CCE-14 .4,97 .1 .4,97 .- .- .-1 .-4,97

. .CCE-13 .4,12 .- .- .2 .8,24 .2 .8,24

. .CCE-12 .3,10 .- .- .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE-10 .2,12 .- .- .3 .6,36 .3 .6,36

. .CCE-8 .1,60 .- .- .2 .3,20 .2 .3,20

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .2 .6,98 .2 .6,98

. .FC E - 1 3 .2,47 .9 .22,23 .- .- .-9 .-22,23

. .FC E - 1 0 .1,27 .6 .7,62 .- .- .-6 .-7,62

. .FC E - 8 .0,96 .- .- .2 .1,92 .2 .1,92

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .T OT A L .17 .35,65 .13 .35,61 .-4 .-0,04

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .4 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .Assessoria de Assuntos Parlamentares
e Federativos

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .5 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
T ÉC N I CO S

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE APOIO AO
MINISTRO

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Assessoria de Cerimonial .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .4 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .OUVIDORIA-GERAL .1 .Ouvidor .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.13

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.08

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

.1 .Chefe de Assessoria Especial .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria Especial .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA E
CONSELHOS GOVERNAMENTAIS

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Assessoria Administrativa .1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.06

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico Adjunto .FCE 1.14

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.08

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo Adjunto .FCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15
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V - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas à área
de atuação do Ministério, em articulação com a Assessoria Especial de Coordenação
Estratégica e Conselhos Governamentais, no que couber; e
.........................................................................................................." (NR)

"Art. 11-A. À Assessoria Especial de Coordenação Estratégica e Conselhos
Governamentais compete:

I - exercer a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Energética e do
Conselho Nacional de Política Mineral, inclusive quanto ao apoio à organização de suas
reuniões, à instrução e à tramitação de expedientes e ao acompanhamento de suas
deliberações;

II - prestar assessoramento direto e especializado ao Ministro de Estado em
matérias de natureza estratégica, institucional e interministerial, no âmbito de atuação
do Ministério;

III - coordenar o acompanhamento e a consolidação de informações estratégicas
necessárias ao processo decisório, em articulação com a Secretaria-Executiva;

IV - coordenar a elaboração de subsídios, análises institucionais e informações
estratégicas na área de sua competência para embasar a participação do Ministro de
Estado em reuniões com autoridades e dirigentes de órgãos e entidades públicas e na sua
interlocução com outras autoridades;

V - articular-se, no âmbito de suas competências, com os órgãos e as entidades da
administração pública federal, distrital, estadual e municipal, e com entidades
representativas dos setores energético e mineral, em matérias estratégicas e
institucionais relacionadas à atuação do Ministro de Estado;

VI - acompanhar, sistematizar e propor medidas para o cumprimento das
deliberações de conselhos, comitês, fóruns e instâncias interministeriais e
intergovernamentais de caráter estratégico relacionadas às competências do
Ministério;

VII - representar o Ministro de Estado, por delegação, em reuniões, comitês, fóruns
e instâncias interministeriais e intergovernamentais de caráter estratégico, no País,
observadas as competências das demais unidades do Ministério." (NR)

"Art. 23-A. Ao Departamento de Eletromobilidade compete:
I - propor, executar e avaliar políticas públicas relativas às estações de recarga de

veículos elétricos e às infraestruturas elétricas associadas, no âmbito das competências
legalmente atribuídas ao Ministério;

II - propor, executar e avaliar políticas públicas destinadas ao mercado de baterias
para veículos elétricos e infraestruturas elétricas associadas, no âmbito das competências
legalmente atribuídas ao Ministério;

III - promover a eficiência eletroenergética nas redes elétricas, por meio da
formulação, execução e avaliação de políticas públicas destinadas à gestão da demanda e
à integração de recursos energéticos distribuídos, de forma economicamente
sustentável;

IV - fomentar a integração e a interoperabilidade de baterias, sistemas de geração
distribuída e soluções de armazenamento de energia às redes elétricas, em articulação
com os órgãos e as entidades competentes;

V - articular-se com os órgãos e as entidades competentes para estimular a
pesquisa, o desenvolvimento e a inovação tecnológica no setor de eletromobilidade;

VI - apoiar o desenvolvimento de tecnologias nacionais em veículos elétricos,
híbridos e movidos a combustíveis sustentáveis;

VII - subsidiar o planejamento energético nacional, com vistas a contribuir para a
integração da eletromobilidade ao sistema elétrico;

VIII - propor, executar e avaliar políticas públicas destinadas ao reaproveitamento e
ao descarte ambientalmente adequado de baterias de veículos elétricos, em articulação
com os órgãos e as entidades competentes;

IX - coordenar, em articulação com os órgãos e as entidades da administração
pública federal, programas e iniciativas de caráter estratégico destinados ao
desenvolvimento e à ampliação do ecossistema da mobilidade elétrica no País; e

X - promover a articulação de políticas públicas relativas à eletromobilidade em
âmbito federal, estadual, distrital e municipal e entre os órgãos e as entidades da
administração pública federal." (NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023, passa a vigorar na
forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - os itens 1 a 5 da alínea "k" do inciso I do caput do art. 2º do Anexo I ao Decreto

nº 11.492, de 17 de abril de 2023; e
II - do Decreto nº 12.698, de 28 de outubro de 2025:
a) o art. 4º; e
b) o Anexo III.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 13 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Alexandre Silveira de Oliveira

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO MME PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.14 .4,97 .1 .4,97

. .CCE 2.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 3.15 .5,81 .1 .5,81

. .SUBTOTAL 1 .3 .12,90

. .FCE 3.07 .0,83 .1 .0,83

. .SUBTOTAL 2 .1 .0,83

. .T OT A L .4 .13,73

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MME

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .2 .11,62

. .CCE 1.13 .4,12 .2 .8,24

. .CCE 1.10 .2,12 .4 .8,48

. .CCE 1.08 .1,60 .2 .3,20

. .CCE 2.12 .3,10 .1 .3,10

. .SUBTOTAL 1 .11 .34,64

. .FCE 2.08 .0,96 .2 .1,92

. .FCE 3.15 .3,49 .2 .6,98

. .SUBTOTAL 2 .4 .8,90

. .T OT A L .15 .43,54

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS
FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO

DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .- .- .1 .5,81 .1 .5,81

. .CCE-14 .4,97 .1 .4,97 .- .- .-1 .-4,97

. .CCE-13 .4,12 .- .- .2 .8,24 .2 .8,24

. .CCE-12 .3,10 .- .- .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE-10 .2,12 .- .- .3 .6,36 .3 .6,36

. .CCE-8 .1,60 .- .- .2 .3,20 .2 .3,20

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .2 .6,98 .2 .6,98

. .FC E - 1 3 .2,47 .9 .22,23 .- .- .-9 .-22,23

. .FC E - 1 0 .1,27 .6 .7,62 .- .- .-6 .-7,62

. .FC E - 8 .0,96 .- .- .2 .1,92 .2 .1,92

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .T OT A L .17 .35,65 .13 .35,61 .-4 .-0,04

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.492, de 17 de abril de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .4 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .Assessoria de Assuntos Parlamentares
e Federativos

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .5 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
T ÉC N I CO S

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE APOIO AO
MINISTRO

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Assessoria de Cerimonial .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .4 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .OUVIDORIA-GERAL .1 .Ouvidor .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.13

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.08

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

.1 .Chefe de Assessoria Especial .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria Especial .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA E
CONSELHOS GOVERNAMENTAIS

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Assessoria Administrativa .1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.06

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico Adjunto .FCE 1.14

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.08

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo Adjunto .FCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15
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. . .2 .Assessor Especial .FCE 2.15

. . .3 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .5 .Assessor .CCE 2.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ECONÔMICOS E REGULATÓRIOS

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.12

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA .1 .Subsecretário .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE
S U S T E N T A B I L I DA D E

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .8 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .9 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . .4 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .4 .Chefe .FCE 1.05

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .7 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.05

. . .7 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA E
I N OV AÇ ÃO

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E
P L A N E JA M E N T O

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.08

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE TRANSIÇÃO
ENERGÉTICA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.08

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES,
ESTUDOS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.08

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E OUTORGAS DE GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.08

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E OUTORGAS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
E INTERLIGAÇÕES INTERNACIONAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.08

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
E L E T R O M O B I L I DA D E

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenador .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.08

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA
O MERCADO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE DESEMPENHO
DA OPERAÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
UNIVERSALIZAÇÃO E POLÍTICAS
SOCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
SETORIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .2 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assessor Técnico Especializado .FCE 4.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DE
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO E GÁS NATURAL

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GÁS NATURAL .1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE COMBUSTÍVEIS
DERIVADOS DE PETRÓLEO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
B I O CO M B U S T Í V E I S

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
SOCIAIS PARA O GLP E PROMOÇÃO
DO COZIMENTO LIMPO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE GEOLOGIA,
MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO
MINERAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .3 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E POLÍTICA MINERAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA E
PRODUÇÃO MINERAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NA
M I N E R AÇ ÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
TRANSFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
MINERAL

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .1 .9,12 .1 .9,12

. .SUBTOTAL 1 .1 .9,12 .1 .9,12

. .CCE 1.17 .7,99 .4 .31,96 .4 .31,96

. .CCE 1.16 .6,69 .1 .6,69 .1 .6,69

. .CCE 1.15 .5,81 .8 .46,48 .10 .58,10

. .CCE 1.14 .4,97 .2 .9,94 .1 .4,97

. .CCE 1.13 .4,12 .13 .53,56 .15 .61,80

. .CCE 1.10 .2,12 .2 .4,24 .6 .12,72

. .CCE 1.08 .1,60 .4 .6,40 .6 .9,60

. .CCE 1.07 .1,39 .10 .13,90 .10 .13,90

. .CCE 1.05 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 2.15 .5,81 .3 .17,43 .3 .17,43

. .CCE 2.13 .4,12 .11 .45,32 .11 .45,32

. .CCE 2.12 .3,10 .3 .9,30 .4 .12,40

. .CCE 2.10 .2,12 .9 .19,08 .8 .16,96

. .CCE 2.08 .1,60 .3 .4,80 .3 .4,80

. .CCE 2.07 .1,39 .10 .13,90 .10 .13,90

. .CCE 2.06 .1,17 .1 .1,17 .1 .1,17

. .CCE 2.05 .1,00 .4 .4,00 .4 .4,00

. .CCE 2.04 .0,44 .7 .3,08 .7 .3,08

. .CCE 3.15 .5,81 .3 .17,43 .2 .11,62

. .CCE 3.13 .4,12 .1 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.10 .2,12 .13 .27,56 .13 .27,56

. .CCE 3.07 .1,39 .8 .11,12 .8 .11,12

. .SUBTOTAL 2 .122 .355,58 .130 .377,32

. .FCE 1.17 .4,79 .1 .4,79 .1 .4,79

. .FCE 1.15 .3,49 .20 .69,80 .20 .69,80

. .FCE 1.14 .2,98 .1 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 1.13 .2,47 .64 .158,08 .64 .158,08

. .FCE 1.10 .1,27 .51 .64,77 .51 .64,77

. .FCE 1.07 .0,83 .6 .4,98 .6 .4,98

. .FCE 1.05 .0,60 .4 .2,40 .4 .2,40

. .FCE 2.15 .3,49 .2 .6,98 .2 .6,98

. .FCE 2.13 .2,47 .6 .14,82 .6 .14,82

. .FCE 2.10 .1,27 .5 .6,35 .5 .6,35

. .FCE 2.08 .0,96 .- .- .2 .1,92

. .FCE 2.07 .0,83 .10 .8,30 .10 .8,30

. .FCE 2.06 .0,70 .1 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 2.05 .0,60 .3 .1,80 .3 .1,80

. .FCE 3.16 .4,01 .1 .4,01 .1 .4,01

. .FCE 3.15 .3,49 .3 .10,47 .5 .17,45

. .FCE 3.13 .2,47 .2 .4,94 .2 .4,94

. .FCE 3.10 .1,27 .11 .13,97 .11 .13,97

. .FCE 3.07 .0,83 .6 .4,98 .5 .4,15

. .FCE 3.05 .0,60 .2 .1,20 .2 .1,20

. .FCE 4.10 .1,27 .1 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 4.07 .0,83 .3 .2,49 .3 .2,49

. .FCE 4.06 .0,70 .1 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 4.05 .0,60 .8 .4,80 .8 .4,80

. .SUBTOTAL 3 .212 .395,58 .215 .403,65

. .T OT A L .335 .760,28 .346 .790,09
" (NR)

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 401, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 20.994, de 30 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de janeiro de 2026, que renova, a partir de 30 de maio de 2023, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária - Campo Redondo/RN, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 402, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 20.996, de 31 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 6 de janeiro de 2026, que renova, a partir de 30 de junho de 2020, a permissão outorgada
anteriormente conferida à Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas,
para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no Município de Alfenas, Estado de Minas Gerais.

Nº 403, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato constante
da Portaria nº 21.551, de 12 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
fevereiro de 2026, que renova, a partir de 24 de março de 2026, a outorgada anteriormente conferida
à Rádio Voz do São Francisco Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Januária, Estado de Minas Gerais.

Nº 404, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.506, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 15 de dezembro de 2017, a
autorização outorgada anteriormente conferida à Rede Jóia de Comunicação Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

Nº 405, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.509, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 20 de outubro de 2020, a
outorgada anteriormente conferida ao Sistema de Rádio Jornal Cultura do Ceará Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Santana do Acaraú, Estado do Ceará.

Nº 406, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.511, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 16 de julho de 2023, a autorização
outorgada anteriormente conferida à Rádio Cruzeiro FM Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 407, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.054, de 2 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União
de 6 de janeiro de 2026, que renova, a partir de 22 de dezembro de 2018, a outorgada
anteriormente conferida à Fundação Educativa Nordeste, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 408, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.528, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 18
de fevereiro de 2026, que transfere a concessão outorgada à Exitus Sistema de Comunicação Ltda.,
para a Campinas Radiodifusão Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Rio das Pedras, Estado de São Paulo.

Nº 409, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.537, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária
Bela Ema FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, no Município de Iracema, Estado do Ceará.
Nº 410, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.642, de 18 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de fevereiro de 2026, que outorga autorização à Associação Comunitária do
Jardim Paraíso, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, no Município de Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso.
Nº 411, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.520, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 23 de junho de 2025, a autorização
outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Taquarussu, Estado do Mato Grosso do Sul.
Nº 412, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.574, de 12 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 30 de novembro de 2017, a
outorgada anteriormente conferida à Rádio Raio de Luz Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina.
Nº 413, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.515, de 11 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 16 de julho de 2023, a outorgada
anteriormente conferida à Rádio Cruzeiro FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
Nº 414, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.557, de 12 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorgada
anteriormente conferida à Sociedade Rádio Difusora de Campo Grande Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
Nº 415, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.555, de 12 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 28 de abril de 2018, a concessão
outorgada à Rádio Eldorado FM de Joinville Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Joinville, Estado de Santa Catarina.
Nº 416, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.587, de 12 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de fevereiro de 2026, que renova, a partir de 22 de julho de 2016, a outorga
anteriormente conferida à Fundação Cultural Riograndense, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
Nº 417, de 13 de maio de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.231, de 15 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 11
de fevereiro de 2026, que transfere a concessão outorgada à Ocan Comunicação Digital S.E. Ltda.,
para a Radiodifusão Carajás Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA EV Nº 866, DE 13 DE MAIO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado da Portaria nº 561, de
11 de abril de 2018 e os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023,
e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta do Processo
nº 21028.008931/2026-65, resolve:

Art. 1º Habilitar a médica veterinária JULIA VIEIRA GARCIA DE CARVALHO , inscrito no
CRMV-MG sob o nº 26419 , para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA das seguintes espécies:

I - RUMINANTES (bovinos, bubalinos, ovinos e caprinos) exclusivamente para a
saída de eventos agropecuários no estado de Minas Gerais, com destino ao estado de Minas
Gerais, observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHEIDER DONIE JARDIM SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA SFA-SP/MAPA Nº 977, DE 12 DE MAIO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da Secretaria
Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril
de 2018, no art.49 do Anexo I ao Decreto n.° 12.642, de 1° de outubro de 2025, conforme o
disposto no artigo 6º da Instrução Normativa nº 10, de 3 de março de 2017, no art. 10 da
Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de 2006, e o que consta do processo nº
21052.012325/2009-46, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido oficial, por motivo de falecimento, a habilitação concedida ao
Médico Veterinário WANDERLEY PEREIRA DE ARAÚJO, inscrito no CRMV-SP sob o nº. 0.353, para fins
de execução de atividades previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e
Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico
de brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de
criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina no estado de São Paulo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria de n.° 201/2009, de 10 de julho de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTANISLAU STECK

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DO PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 90, DE 12 DE MAIO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561, de
11 de abril de 2018, os arts. 40 e 49, do Anexo I, do Decreto n° 12.642, de 1° de outubro de
2025, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 5 de setembro de 1969, e na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta no processo
21036.001284/2026-61, resolve:

Art. 1º HABILITAR o Médico Veterinário ALEXANDRE ABREU DE AGUIAR FILHO, CRMV-PE
06488-VP, para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA em Eventos com aglomerações de animais,
para fins de trânsito intraestadual no Estado de Pernambuco, observando normas e dispositivos em vigor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE ALDO DOS SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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